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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 27/99
de 18 de Janeiro

Considerando que a Directiva n.o 93/22/CEE, do Con-
selho, de 10 de Maio, relativa aos serviços de inves-
timento no domínio dos valores mobiliários, prevê, no
seu artigo 16.o, que, para efeitos de reconhecimento
mútuo e da execução da directiva, cada Estado membro
deve estabelecer a lista dos mercados regulamentados,
na acepção do n.o 13 do artigo 1.o da directiva, e comu-
nicá-la à Comissão e aos outros Estados membros;

Considerando que o artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 232/96, de 5 de Dezembro, confere competência ao
Ministro das Finanças para, através de portaria, aprovar
a lista dos mercados regulamentados de que Portugal
é Estado membro de origem;

Foram ouvidos o Banco de Portugal, a Comissão do
Mercado de Valores Mobiliários, a Associação da Bolsa
de Valores de Lisboa e a Associação da Bolsa de Deri-
vados do Porto:

Assim:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, ao
abrigo do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 232/96, de 5 de
Dezembro, que seja aprovada a seguinte lista de mer-
cados regulamentados, para efeitos da Directiva
n.o 93/22/CEE:

1) Mercado de Cotações Oficiais da Bolsa de Valo-
res de Lisboa;

2) Segundo Mercado da Bolsa de Valores de
Lisboa;

3) Mercado sem Cotações da Bolsa de Valores de
Lisboa;

4) Bolsa de Derivados do Porto;
5) Mercado Especial de Operações por Grosso.

Ministério das Finanças.

Assinada em 18 de Dezembro de 1998.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 28/99
de 18 de Janeiro

A requerimento da COFAC — Cooperativa de For-
mação e Animação Cultural, C. R. L., entidade ins-

tituidora da Universidade Lusófona de Humanidades
e Tecnologias, reconhecida como de interesse público
pelo Decreto-Lei n.o 92/98, de 14 de Abril, ao abrigo
do disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 54/93, de
13 de Janeiro, em conjugação com o artigo 7.o, n.o 2,
do Decreto-Lei n.o 92/98, de 14 de Abril;

Tendo em vista o disposto no artigo 67.o e no n.o 5
do artigo 53.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso de licenciatura em Eco-
nomia ministrado pela Universidade Lusófona de
Humanidades e Tecnologias, cujo funcionamento foi
autorizado pela Portaria n.o 54/93, de 13 de Janeiro,
passa a ser o constante do anexo à presente portaria.

2.o

Aplicação

As alterações aprovadas pela presente portaria apli-
cam-se a partir do ano lectivo de 1998-1999, inclusive.

3.o

Transição

As regras de transição entre o anterior plano de estu-
dos e o plano de estudos aprovado pela presente portaria
são fixadas pelo órgão legal e estatutariamente com-
petente da Universidade.

Ministério da Educação.

Assinada em 11 de Dezembro de 1998.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.

ANEXO

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Curso: Economia

Grau: licenciado

QUADRO N.o 1

1.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas teóricas Aulas

teórico-práticas Aulas práticas Seminários
e estágios

Introdução à Economia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 4
Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 5


